
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético – CGen

4ª Reunião Ordinária do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético

PAUTA

Data: 25 e 26 de outubro de 2016
Horário: 10h às 18h
Local: SEPN 505, Bloco B, Edifício Marie Prendi Cruz, sala T13, Brasília/DF

I - Abertura da 4ª Reunião Ordinária do CGen

1. Apresentação dos Conselheiros de acordo com art. 7º do Decreto nº 8.772, de 2016:

I – Academia Brasileira de Ciências - ABC:
a) Titular: Elibio Leopoldo Rech Filho;
b) Primeiro Suplente: Sérgio Costa Oliveira;

            c) Segundo Suplente: João Batista Calixto;

II – Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - Condraf:

a) Titular: Elizete Maria da Silva;
b) Primeiro Suplente: Felipe Bermudez Pereira;

III – Confederação Nacional da Indústria - CNI

I  -  para  atuar  na  representação  de  que  trata  a  alínea a do  inciso II do  art. 7º  do  Decreto
nº 8.772, de 2016:

a) Primeiro Suplente: Marcos Abreu Torres;

II - Instalação dos Trabalhos

2. Leitura e Aprovação da Pauta da 4ª Reunião Ordinária;

3. Aprovação da ATA da 3ª Reunião Ordinária;

III - Ordem do Dia

4. Apresentação do IBAMA sobre sanções administrativas e recursos de multa.

(antigo item 6.) Distribuição de processos administrativos para relatoria  .

Itens Sigilosos

5. (antigo item 5.) Apresentação de consulta formulada pelos Laboratórios Pierre Fabre do
Brasil Ltda.

6. (antigo item 7.) Análise e deliberação de Recursos de Auto de Infração:

6.1  (antigo  item  7.1.)  Requerente:  Aché  Laboratórios  Farmacêuticos  S.A.  Processo  nº
02001.007243/2010-74  –  Auto  de  Infração  nº  556190-D.  Relator:  Confederação  Nacional  da
Indústria  –  CNI  (na  representação  de  que  trata  a  alínea 'a' do  inciso II do  artigo 7º  do
Decreto nº 8.772, de 2016)

6.2 (antigo item 7.2.) Requerente: Firmenich & Cia Ltda. Processo nº 02001.007367/2010-50 – Auto
de Infração  nº  632998-D.  Relator:  Conselho  Nacional  de Povos e  Comunidades Tradicionais  –
CNPCT
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6.3 (antigo item 7.3.) Requerente: Firmenich & Cia Ltda. Processo nº 02001.007361/2010-82 – Auto
de Infração nº 632997-D. Relator: Associação Brasileira de Antropologia – ABA

IV. Informes

7. (antigo item 8.) Palavra Aberta aos Conselheiros.

8. (antigo item 9.) Encerramento.

Brasília, 25 de outubro de 2016.

    JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
    Presidente do CGen


